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REK3LICI DE CASO VERDE 

PREÇO DESTE NÚMERO-- 40$00 

Toda a corres pondlncia quer oficial, quer ASSilsiAfl)R.AS: 1Todos os Original, com destino ao Bolatlm 
relativa a anuncio, e à assinatura do Boletim ii Ano Semestre Oficial devem ser enviados  à AdmiesLstraçâo da 
Oficial d~ ser  enviados à Ad,nizistraçâO da imprensa Naclonci até à, 16 horas de Quinta- 
Imprensa Nacional, na cidade d'a Praia. li Pai* o Pala .................. 1 600$00 1 100$00 -ji'a de cada semana. 

O preço dos anúncios é de 15$ a linha. 
Para países do expressão portuguesa 2 200$00 1 400$00 

Quando o anúncio for exclusivamente de tabe- Para Outros países ............... 2 600$00 1 soosoo Os que o forem dp01s da data fixada 

las ou com tabelas intercaladas no texto será AVULSO: Por cada página 4$00 flccr&sa para o número da semana seguinte. 

o respectiro espaço acrescentado de 301,'5, Não 
terão publicados anúncios que não Venham 

1 1 Os períodos de assinaturas ccntam-sc por lrtos civis e seus 1 Os orfgInis dos vários serviços público, 

acompanhados da importáncia precisa par 1 semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- dsve,âo conte, a assinatura do chefe, auten- 

g.aranlir o seu custo, natura, aio considerados venda avulsa. icada com o respectivo seio branco. 

AVISO 

Os Ex.— assinantes do Botelim Ojiczat são avisatlts. 

at que devem renovar ou inscrever as suas assúoiíuras 
para 1989 até i de- Dezembro do corrente ano. 

O r -  sC 5ãt O e iente eixcenabe 0:1:p1 CtefLVU 

i1i'ru rlt'ssa data, sendo .onsdcrados dc veilú,1 a ,'utsa 
os números publicados posteriormente. 

As guias modelo 13 coniprovativas do )a2arnelltu 
das assinaturas na recebedorias de Finanças dos coo-
iOho do País, deverão ser enviadas à liiiprcnsa Na 1 — 
de modo a darem entrada antes de i de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos 

tsnel,,,s ub}icdos d°pois de 31 de Dezembro. As de-
cr)tldições de assinatura, sua remessa e direitos 

inerentes, são as que constam da Portaria fl.°  29-A/88 
publicada no 2.0  Suplemento ao Boletim Oficial af 

26/88, de 3o de Junho. 

- 

S Li \1 Á R 1 O 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Rortaria n. 0/88: 
Regulamenta os concursos para provimento de lugares 

de acesso relativos às categorias previstas nos qua-
dros de pessoal dos organismos que integram a Se-
cretaria de Estado da Administração Pública e dela 
depéndentes. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

I)irecção-Geral de Administração LocaL 

visos e anúncios oficiais. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Portaria fl.°  50/88 

de 25 de Outubro 

Regulamento dos concursos para lugares de acesso 
do pessoal da Secrctaria de Estado 

da Admini stração Pública 

Preâmbu!o 

Considerando que nos term:,s do Decreto-Lei n.°  74/86 
de de Outubro, as mudanças de classe a serem ope- 
radas dentro de urna mesma categoria ficam candicionadas 

ap1i ação de métodos de Selecção; 

Coniderando que o artigo 17.°  d.-. Decreto 98/87 de 
i4. de Setembro exige que os deoaramentos governamen-
tais devem estabelecer o conteúdo e o tipo de provas, os 
elementos que integram a avaliação curricular, o  método 
e o  conteúdo das entrevistas, heiii como o sistema de 
ponderação; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Secretário de 
Estado da Administraçã. Pública, o seguinte: 

SECÇÃO 1 

(Ambito) 

Artigo 1.0 

(Objecto de regulamentação) 

O presente diploma regulamenta os concursos para 
provimento de lugares de acesso relativos às categorias 
previstas nos quadros de pessoal dos orgatiismoe que 
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integi iiii a .Se retai ia de Estado da Aduiiaisi ra.ã -  Pá-

hli a e dela dependentes. de conforiiiida('e com O dio 

)-o tio )e ir lo-lei ii.°  )(i/Sli de o  de )cfend)ro. 

Art1 go 2.° 

(Destinatários) 

O pi e.seiitc dipi ana ap  ica-se às aireii as de Oc nico 

5i1 per 01. aos direi orc, de carre i ra adio i.nistrativ,i e pcS- 

oal di ente. bem c ito às de pessoal téSilRO. 

SECÇÃO II 

Conteúdos funcionais das carreiras 

Artigo 30 

(Classificação nacional de cargos) 

Lmiqiiii (2 i i ao eXIS. ir  unia cla5i iicayio nu ioiflal de 

argos a des i qão dos (00 tco'idos 1 ufl( i011ah exigiu la n' 

si loca à do iit ioo, a.i.° do Decrev o. 98/-s 7  de 14 de 

Setembro. eo ela borada pela entidade proponente do 

concurss,, de acordo com as normas gerais o ontidas Iid SLC 

i eI mui dii Li). 

Artigo 40 

(Carreira técnica superior) 

i. As at eg• iri;is i nseitas nas carieit ts (!c tco ficO snpc- 

dom- dos (ti! ci en es 1 amos pmoiissionais incumbe em ges ai. 

concebeu. aoi opi ii e  ou apl icar ai-  isnheci nien tos. métodos  

C preeso id ii jeo o jefli í !icos adcquados ao trabal !lo 

dccii eco les (las at ribuisõo da Secretaria de Estado da 

Adniiustra ão Publica. 

2. Dentro do iue'nlo maiiio a base lunciooal peisiste 

euuipi e a nicsnia aiunieutaudo-sc a cornp'exidadc, a:ito-

i1.ui ia e rcp. nabi1idadc do carro à medida que  se as-

(elida iii eseiPa luiei iii 1ui a das categorias e classs q iC 

(i)fl5titiieili a cariera. 

Art igo 50  

(Técnicos superiores: funções) 

i. Às distintas lasses constitutivas da carreira co nu a 

'upei iOr (cmii cspondcrão gcnei i minto ote as segoiiiltos [nu- 

õcs- 

o) ,\o : cc nic o superior principal, prestar i5°es(.'1 ia 

técnica de elevado grau de qualificação  e id, - 

 ponsihi.ic!acie luas liras (co nicas re01nL1 (las 

pelas [tuiuãcs cia Secretara (le Lstad- d i Admi-

0 j5i i ac o Pública cabendo-! he, de.igmiac1amente,  

a ouuccpc,ãO e a adequai ão de método e 

flica°, a preparac,ão final das decisões suupe- 

rioresi cl ahoraeão de pareceres globais cm 

itl,ii di ia de convcaiêiu ia e opoitiniidmide, cio 

suma o mo Oir,eliianicnto e a a uiiacão tios pio- 

essos q  n e cxij aio i nibccimcn t s altamente espc-

cialiaoios e pressuponham uma visão global da 

sua área técnica bem orno dos -shjcci 1 -'OS e 

i n t erc  es da Secretaria de Es ado da Adminis- 

troo Pública no que a ela Se refere. 

b) Aos tdCfljcaS superiores de 2.L  e 1a classes, exi-

gir-se-á com mi complexidade, autonomia e res-

ponsabilidade adequadas ao seu posicionamento 

na escala hierárquica o domínio aprofunda-b) 

dos conhecimentos técnico-cicntificos da sua 

cspeciailiac,ão, a sua adequação às necessidades 

e realidades de Cabo Verde e a participação  

espcc íali,'sida nos trabalhos da Secretaria de 

Esi itdo, utit egranc'si ou ei] efiando equipas téc-

uiio as. cio i mdii parecei es, e itcebendo o  desen-

volvi mcnt O de projectos, prL 1)2ranc1i), em geral, 

as dcciiões Superiores. 

a. Cousi ii umi á igualnienle vocmi(,ão dos tCc,liiC05 snpc-

imoles p12i]d1psis a elieba dc equipas ou grupos de ira-

hal uns especirditadis ou miii tidisc iplinau es paia a rerili- 

ia ão d ogi munas ou pu-oje los que cnvnlv im investi- 

gaçãO. 

Artigo 6.° 

(Aviso de concurso e descrição funcional) 

)s iouieiidos 1 nuc ionmus das a egoi i25 acima r(—feridas 

serão desci itos iirss avio s dia i ono ursos ocuipi e rala iit-

nado com nula área técnica determinada e incluirão as 

rcspoiis;iiiilidides epec icas dcc orrentes c]mis neces.idrideo 

part cul ares (los programas de trabalho da Sei retai ia de 

Lst idoi cia Admiti istracão Pá bi ica. 

Artigo 7.° 

(Directores administrativos: funções) 

1. Inc immhe Crilericarnenie aos directores da eairejra 

do pessoal administrativo conceber, adoptar e aplicar co 

uhe( inien los, iUát (los e processos tcciiico-cientihcos «de-
ao cxcii cio da 1 ir idade funciocal de índole 

siduimuistrativa, uiome:idimente nas ríre,i de recursos los 

uilmilra, recursos noitei iais. l mnailcas publicas, comunica-

cães idnnnistraLivrcs e oigan «cão e iuueuodos. 

() (ioutei'iilo mui lona] espe ilico das  categorias ca-

i «dci i/uii-SC-á pela atri)uiçáo da base para o topo de 

uiuuiri ( ueo'iiue aiiton-Jnra, >uiipiexdale e »iSmd)111- 

ol ai! 

Artigo 8.° 

(Técnicos: funções) 

u. (oinpc're Qeuielicamcitc ai) iédfli(O d'kdLiVmtr 

iiahdiio dc estui(lo e «diálise, iccolhando, analisando. e 

st eni:it iiandi cldii';. tendo em vista a pi eparação de 

sai udo parei tios •ui a simples exco uiçiio ole estoidos ela- 

borados a nível Supei iOr e, bem assim, emitir iuifoi ma-

i ãos s1 ire q uest es pont lI «15 

2. -\pli( rir-se-á aos (lii citou e. da crirreii a  do pessoal 

«cliii iii á tI ativo e ao pcssod técnico, com as devid as ad ap- 

iac ães. o ol ispi! ii tios artigos e (1. sobre a mirrcira 

tccnn ri Snp'l ir»' 

SECÇÃO III 

Métodos de selecção e  sistemas de classificação 

Artigo 9° 

(Métodos de selecção) 

i. Nos dono lusos a realizar ao rubrigo do presente re-

gu'amento poderão ser ui1i1i70d05 os seguintes métorlos 

de seleccão: 

(7) Avaliação curricular: 

à) Provas de conhec iiiiento. 

2. Semiupie que as exigências e os requisitos do calgo 

a prover o requeiram poderão ser utilizadas entrevistas. 
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Artigo 10.0 

(Das provas de conhecimento) 

ConStitni matéria dtu provas de conhecillleflto: 

o) Prova do corthccimeaio cl ectiv(> das n)atrri:is C1L m 

1 as dc cspcc ia! idade; 

/) Vinca de (2)flh.. 1 nico tu das 0)1 naS essenciais OU 

1111( ionaim. n) da (.i çizaão Cio que o ca 
te ilserc; 

e) Prova (ir (o)) hecimc)) t)) ria 1C.)l iddc cttboi erdl2i.ia 
piO )) CXC) Cic)O dc cargo. 

Artigo 1I.1 

(Forma) 

1. As provas poderão ser escritas ou orais ou consistir 
na ira! i/)çã)) (ir iiiii P ograoia de trab)lho. 

a- A realização de provas escritas ou orais ctolsistr 

na rcspnsia do candid;wo a qucstõcs colocadas pelo 1úri 
(Ifle Os (.OI)hccillleiit)ti gc1ais e  s12c0dicos exigido  

pci () algo a prover. 

3. O j)rOg1alflt1 de tiaindiso crrsisiirá 011111 conjuntO 

de 1 ardas pi-cisas organizadas i1 ematit anicflte, snficieii-

iiiellte delTiolistrativaS da capacitaçãO d0 candidato. 

() I tili Lein SCIIiptC 0 (lilCilO de arguinen tar e (1ue8-
lionar O candidato sohrc quaLquer iraisil ho )ÚT ele apre-

sen tado.  
Artigo 12.0 

(Duração) 

1. A d uracão dOO provas rir 10 hecinicu lo dependerá 

da silo iiatuicia, não podendo iiun a cxcecier o prazo 

Cc 1 dias pala a Sua cc!opieta icalizacito. 

s. As puovas de conhecinien Lo serão senipre realizadas 

Clii (lias pievialnelite hxado Isco 1éri. 

3. Oivauldo as pi ovas de Ii 1ieciine11to cGnsistam na 

resposta elo candidato a (1)icsstõeS coiccadas pelo júri 

Podem ser real izadtu uiuni nití.ximo de três sessões (Ii;i- 
i ias, sc ia! for recomendado pela nat iureza e COfl115leX0 
dade das matérias, fixados dentro do período e prazo 
estabelecidos pelo fl)imciL 1 deste artigo. 

Quando as provas de conhecimento Onsi6i em na 

realitação de um programa de trabalho, o seu escaUsna-

meflto no período lixado 110 niinuerO 1, dependerá da 

natureza das tarefas e  da forma da sua organização. 

Artigo 13.1 

(Programas de provas) 

i. Os programas das provas de conhecimentos serão 

aprovados por despacho do Secretário de Estado da Admi 
nistração Pública a publicar no Boledm. Oficio! 

2. Quando haja publicação prévia dos pragramas, os 

avisos de abei- Lura de concurso poderão referir-se ex-
pressamente ao Boletim Oficiol que contém O enun-

ciado desses programas, ou inseri-los no seu conteúdo 
now termos do artigo 16 0  

Artigo 14. 

(Local.) 

i. A prestação das provas de conhecimento far-se-á 
cm princpio no mesmo dia, hora e local para todos o 

candidates. 

2. No caso dos programas de trabalho 1ar-se-á de modo 
a ïovideiiciai as condições mais adequadas ao candidato 
fluas sempre de forma a que o úri pessa acompanhar as 
1 ascv mais importantes de realização cio piograrna. 

Artigo 15.1 

(Classificação) 

i. As provas de conhecimento são classificadas segundo 
111110 escala de o a 5)) vaio es. sem arredondamento. 

2. A classificação fitial é  única pata cada andidato e 
restul tará da mtdia aritniética dat classificacãcs obtidas 
n as,  diferentes provas. 

.Nos cOncnrS para a categ..ria de ( 1asse da car- 
relia de técnico Superior e de- (lier ,  tor, ao endo d:fe- 
reuc m a de provas de conformidade com ts distintas alíneas 
do artigo ) o.'. o critério de ponderação ser;í de 
2Oçf e 2)) para as ai Íncas o). h) e e) respeelivamente. 

Artigo 16.' 

(Elaboração do programa de provas) 

0 n e a tipo de provas constarão do aviso 
de abertura cio concniso e eráO apreseli lados a apro-
vação do Secretário de Estado da Aclmiiiistracão Pública 
pela en tidade proponen tc do mesmo. 

As provas de conhecimento dos concursos para provi. 
iitenlo dos 1 tigares de káon ico superior principal e director 
principal C''flSistirãc Sempre na apresentação de um tra-
10! ti)) de, coiitei'iclo, forma e  dimensão a lixar de con. 
lorin idade com as eSpcciais repoisahii id acics do cargo. 

Artigo 17. 

(Da avaliação curricular) 

Os candidatos (lc\ cm apre entai currículo docu-
mentado, englobando, devidamente descriminados os Se-
gIlintes elementos; 

(i) Preparação profissional alcançada após a formação 
de base, com indicação das acções de formação 
em que hajam participado; 

é) Resenha da actividade profissional. com  indicação 
da sua natureza e características, dos sectoreS 
departamcntos 011 instituições oide a metuna se 
desenvolveu, bens como do correspondente tem-
po de serviço; 

e) Participa( ão em cc,nselhcii. missões, colo itsões ou 
grupos de trabalho relacionados com a natureza 
do lugar a preencher. 

2. Havendo estudos ou publicações em autoria exclu-
siva ou co-autoria 's candidatos deverão fazer indicação 
expressa desse facto. 

. 
Os candidatos poderãz ju.ii t.tir quaisquer documentos 

Artigo 18.0 

(Da preparação proflssioonal) 

1. Considera-se pertinente para efeitos curriculares  
toda e qualquer acção de formação, nomeadamente semi-
litírios, estágios ou cursos em que o candidato tenha 
tomado parte que possam contribuir para o  melhor de-
sempenho das suas funções ou prepará-lo para cargos de 
maior responsabilidade. 
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2. A prova de preparação prof issional é feita mediante 
documento passado pela entidade que a realizou. 

Artigo 19.0 

(Expérlência profissional) 

i. Na descrição da experiência profissional adequada 
deve o candidate discriminar, sempre que pc€sível, a 

experiência adquirida no exercício de funções subor-
dinadas e dirigidas, adquirida no exercício de funções 

autónomas, de coordenação de actividade ou de chefia 
de Serviços. 

2. Podem ser incluídos os trabalhos realizad-,s a títiJO 

individual, ou particular desde que devidamente com-

provados. 

Artigo 20.• 

(Classificações de serviço) 

As classificações de selviço devem ser expressamente 

referidas no currículo bem como as menções, louvores 

e condecorações. 

Artigo 21.0  

(Da elaboração dos currículos) 

Os currículos referentes às actividades desenvolvidas 

no âmbito do serviço são elaborados através d-j relatório 

anual a apresentar pelo funcionário interessado no fim 

de cada ano, dele devendo constar todos os elementos 

referidos no artigo 17.°. 

O superior hierárquico homologará o currículo cer-

tificando os seus elementos. 

. 
Os relatórios anuais homologados são incluídos no 

processo individual do funcionário e integram o seu 

currículo.  

4- Das decisões do superior hierárquico em matéria 

de currículo cabe recurso nos termos da lei geral. 

Artigo 22.0  

(Da certificação dos elementos) 

i. Os elementos curriculares deverão ser sempre acom-

panhados de certificado emitido pelas entidades públicas 

ou particulares competentes. 

2. A certificação pode consistir em confirmação aposta 

pela entidade competente nos elementos curriculares 

preparadcs pelo candidato. 

. O candidato pode juntar ao currícudo exemplares 

dos trabalhos sealizados e nele referidos. 

4. Nenhuma entidade competente poderecusar-se a 

pronunciar-se quanto à  veracidade dos elementos cons-

tantes do currículo perante solicitação do candidato. 

Artigo 23. 

(Poderes do júri) 

1. O júri pode exigir mel hor comprovação de qual-

quer elemento curricular desde que a prova fornecida 

não seja considerada bastante. 

2- O júri pode também submeter o candidato a ar-

gumentação e questões sobre is trabalhos inclusos no 

currículo. 

Artigo 24.' 

(Ponderação) 

A ponderação dos elementos curriculares far-.se-á 

segundo critérios a determinar pelo júri, de conformi-

dade com as especiais rcsp:osabidades do cargo. 

Deverá sempre atribuir maior ponderação aos ele-

mentos que comprovem especial aptidão para o exerc1-

cio de funções Supericres ou de maiores responsabilida-

des específicas relacionadas com o cargo a prover e, no-
mead amen te: 

Exercício de funções de direcção e  coordenação; 

Formação específica ou especializada; 

e) Exercício de responsabilidades de nível superios 

às normalmente exigidas ao cargo que desem-
penha. 

. 
Havendo um único candidato, pode o  júri sim-

plesmente deliberar se considera apto ou não para o 

exercício do novo cargo, com seu prévio conhecimento. 

SECÇÃO IV 

Po júri 

Artigo 25. 

(Constituição) 

i. A constituição do júri deverá constar do despacho 

do Secretário de Estado da Administração Pública que 

autoriza a abertura do concurso. 

2. A composição do júri poderá ser alteràda até a 

data do início das provas, quando circunstâncias super-

venientes o aconselhem. 

Artigo 26, 

(Composição) 

o júri é composto p'ir três ou cinco individualida-

des de reconhecida competência. sendo uma delas o 

presidente e as restantes vogais, todos de categoria e 

classe não inferior àquele para que é aberto o concurso. 

O presidente e os vogais serão designados sob pro-

pta do dirigente do respectivo serviço onde ocorrer a 

vaga. 
Artigo 27.° 

(Membros do júri estranhos ao quadro) 

i. Poderão ser designados como membros do júri ifl 

dividualiciades estranhas ao quadro de pessoal (IY de-
partamento governamental promotor do concurso, Sejam 

ou não funcionários públicos. 

2. Sempre que as necessidades o justifiquem poderá 

ser designado um cidadão estrangeiro de reconbccida 

competência como vogal do júri ou para a esta prestar 

aSScSsOria técnica. 
Artigo 28. 

(Competência.) 

1. Ao júri compete apreciar e decidir sobre todas as 

operacões do concurso nomeadamente: 

(7) Aprecia ão da regularidade dos processos de cada 

candidato; 

h \Jeri Ii acãr 1 da identidade 0)1 afinidade de 

funções: 
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Admissão e exclusão dos concorrentes; 

Elaboração e publicação das listas provisórias e 
definitivas dos candidatos; 

Marcação das datas, hora e local de prestação 
das provas; 

Fixação dos critérios de ponderação e avaliação 
curricular; 

Elaboração dos pontos e determinação da duração 
das provas; 

Apreciação do mérito dos concorrentes; 

Apreciação das reclamações; 
Registo em actas das decisões com indicação dos 

fundamcntc.s das deliberações tomadas. 

2- O júri, sem prejuízo do referido no número i, 

poderá solicitar aos serviços a que pertencem os reque-
rentes, os elementos cnstantcs dos respectivos processos 
individuais que se niostrem necessários ao cabal cum-
primento das suas funções. 

3. O júri deverá exigir d05  candidatos a apresentação 
de documentos cmprovativos de factos que devam re-
velar para a apreciação do seu mérito. 

Artigo 29.0  

(Funcionamento) 

O júri só pode funcionar quando estiverem pre-
sentes todos çs seus mml)ros, devendo as respectivas 
deliberações serem tomadas por maioria. 

A classificação dos candidatos é feita por decisão 
individual de cada membro do júri e o resultado é a 
média aritmética das notas atribuídas por cada um. 

O júri deverá exigir dos candidatos a apresentação 
colhido ou por funcionário a designar para o efeito 
pelo Secretário de Estado da Mmifli5traçãO Pública. 

. 
Das reuniões do júri serão sempre lavradas actas 

contendo os fundamentos ou decisões adptadas. 

. As funções dos membros do júri preferem a quais-
quer outras que tenham a Seu cargo. 

SECÇÃO V 

Da tramltação processual 

Artigo 30.0 

(Abertura do concurso) 

1. O concurso será aberto por autorização do Secretá-
rio de Estado da Administraçãn Pública, sob proposta 
do dirigente do serviço promotor do concurso. 

2. Da proposta de abertura de concurso devem cons-
tar oS seguintes elementos: 

Número de vagas existentes; 

Descrição do conteúdo funcional do cargo a pro-
ver; 

e) Carreira, categoria e classe a prover; 

Programa de concurso; 

Referência à nomeação de todos os candidatos 
aprovados em concurso que ainda seja válido; 

Composição do júri; 

Indicação d candidatos obrigatórios. 

, Aprovada a proposta, a abertura de concurso será 
tornada pública, mediante aviso de abertura publicada 
no Boletim Oficial, nos termos dos artigos 22.0  e 24° do 
Decreto 98/87 de 14 de Setembro. 

Artigo 31.0  

(Candidaturas) 

i Os requerimentos  de admissão a concurso, assim 
como os documentos que os devem instruir serão dirigi-
dos ao Secretário de Estado da Administração pubica, no 
prazo de trinta dias, contados da data da pubicaço do 
aviso de abertura. 

2. Os requerimentos de admissão ao concurso serão 
feitos em pap1 selado e deles constarão: 

Identificação completa do requerente; 

Serviço em que o requelent.e se encontra colocado; 

Identificação do concurso mediante referência ao 
número e data do Boletim Oficial  onde se en-
contra publicado o aviso de abertura; 

Outros elementos exigidos em aviso de abertura 
ou que o requerene julgue conveniente men-
cionar; 

e Menção do número de documentos que acompa-
nham o requerimento bem como a Sua sumária 
caracterização. 

3. Com  os requerimentos deverão OS candidatos apre-
sentar o currículo documentado, nos termos do artigo 

7.0; bem como quaisquer outros elementos que conside-
rem relevantes para a apreciação do seu âmbito. 

4. Os candidatos pertencentes aos serviços para cujos 
lugares o concurss é aberto bem como OS candidatos obri-
gatórios São dispensados da apresentação dos documentos  
comprovativos dos requesitos que constem do respectivo 
processo individual. 

Artigo 32.0  

(Da intercomunicabilidade) 

1. Os requerimentos de admissão dos candidatos a con-
curso ao abrigo do artigo 33.0 do Decreto n.° 98/87, de 
14 de Setembro, deverãa ser instruídos, para além do 
exigido no artigo 31.° do presente diploma com os seguin-
tes elementos- 

Declaração passada pelo Serviço a que pertence 
relativa ao conjunto das funções do cargo em 
que se encontra provido; 

Descrição do conteúdo funcional de cargos exigi-
dos pelo candidato e que este considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito; 

Documento comprovativo do tempo do exercício 
das funções referidas nas alíneas anteriores. 

Artigo 33.0 

(Competência da Direcção de Serviços 
(de Administração Central) 

1. No âmbito da organização dos processos de concurso 
compete à Direcção dos Serviços de Administração Central: 
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(i) Receber os requerimentos bem como toda a d0-

cumenação anexada; 

Passar recibos da documentação recebida; 

Prestar todo o apoio ao júri; 

Recolher os elementos exisLentes nos processos i-

dividuais relativos aos candidatos d05  quadros 
de pessoal da Secretaria de Estado da Adminis 

tração F'ública. 

a. Quando OS elementos forem remetidos pelos correios, 

nos termos do número 3 do artigo 31.°  d0  Decreto n.° 

8/87 de 14 de Setembro, a Direcção de Serviços da 

Administração Central deverá fazê-lo subir imediatamente 

ao júri: 

Artigo 34.0  

(Lista provisória) 

Recebidos os processos, o júri reunirá no prazo má-

ximo de cinco dias para ver;ificação do processo dos can-

djdartos. 

Nos casos em que se verifiquem deficiências ou ir-

regularidades, o júri deverá marcar prazo nem inferior 

a três dias, nem superior a oito dias para que as mes-

mas sejam supridas ou sanadas. 

Após a apreciação dos requisitos legais para admis-

são ao concurso o júri elaborará uma lista provisória dos 

candidatos admitidos e dos excluídos, a qual mandará 

publicar no Boletim Ofcial no prazo máximo de trinta 

dias contados do termo do prazo para apresentação de 

candidaturas. 

Da lisa provisória podem OS candidatos apresentar 

reclamações ou interpor recurso nos termos do artigo 43.0 

. 
Até ao trigé'imo dia posterior à pubHcação da 

lista referida no número a e decididas as reclamações 

nos termos legais, será enviada para publicação no Bo-

letim Oficial a lista definitiva dos candidatos. 

Artigo 35.0  

(Marcação de provas) 

1. Sempre que haja lugar a prestação de provas de 

conhecimento, deve, juntamente com a lista dcfinitva 

d admissão divulgar-se o dia, hora e O local da prc 

tação dar mesmas. 

a. A prestação de provas deverá tér lugar no prazo 

máximo de três meses após a data da publicação da lista 

(kfinitiva. 

Artigo 36.11 

(Falta justificada às provas de conhecimento) 

1. Sempre que por caso de força maior se considerar 

justificada a falta de um opositor às provas que tenham 

s'do marcadas, poderá o Secretário de Estado da Admi-

nistr:ição Fiblica fixar data para novas provas a reali-

zar no mais curto espaço de tempo possível e com teste,  

diferentes dos primeiros. 

t As classificações das provas a que se refere o ri-

mero anterior serão intercaladas nas classificações dos 

candidatos que não tenham faltado às primeiras provas. 

Artigo 37.0  

(Avaliação currícular) 

Se o concurso consistir apenas na avalição curricular 

decorridos que estejam os prazos legais previstos no pre-

septe diploma, o júri deverá reunir-se para apreciação 

dos elemento; curriculalcs no prazo máx:mo de dez dias 

a contar da data da publicação da lista definitiva. 

Artigo 38.° 

(Ordenação dos candidatos) 

i. Realizada a avaliação curricular e as provas d 

conhecimento ou aplicando apenas um dos métodos, 

consoante os casos, será feita a ordenação dos candi-

datos. 

a. A ordenação dos candidatos será feita de acordo 

com a ordem relativa das classificações apuradas, nos 

termos do disposto no presente diploma e do artigo 39' 

do Decreto n.° 98/87 de 14 de Setembro. 

Artigo 39.9  

(Classificação final) 

i. A classificarão final deverá resultar da média aritmé-

tca simples ou ponderada das classificações obtidas cni 

todas as provas ou métodos de selecção. 

2. Em igualdade de classificação final, os candidatos 

SlãO graduados pela ordem de preferência constante 

no n.°  2 do artigo 41.0  do Decreto fl:°  98/87 de 14 
de Setembro. 

Artigo 40.° 

(Publicação da lista de classificação final) 

Após a classificação e ordenação dos candidatos 

o úri elaborará a acta contendo a respectiva lista l 

qual será homologada pelo Secretário de Estado da 

Administração Pública no prazo máximo de cinco dias. 

Homologada a lista, deverá ser publicada no Bole-

tim Oficial no prazo máximo de oito dias. 

SECÇÃO IV 

Reclamações e recursos 

Artigo 41.0 

(Admissibilidade) 

1. Das decisões adoptadas n0  processo de concurso  

cabe recurso e ou reclamações nos termos da lei e do 

presente regulamento. 

2 Não é admissível o  recurso dos actos preparatórios 

e de mero expediénté. 

Artigo 42.0 

(Impugnação relativa aos currículos) 

1. Do acto do Superior hieiárquico que delegue a 

c(rtificação elementos curriculares ou a homoOgaçã() 
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dos relatórios anuais que deverão integrar o curríciio 
do agente, cabe recurso Contencioso a intérpôr no prazo 
maximo de '15 dias, nos termos da lei geral, sem prr-
jmzo do exercício do direito de reclamação. 

2. A reclamação prevista no número antecedente deve 
ser interposta no prazo de cinco dias a contar dá data 
de conhecimento  do despacho de que se reclama ou da 
présuncão do seu proferimento, o que ocorre passados 
que sejam trinta dias  da data da entrega do pedido 
de certificação ou de homologação sem que ao intere1-
sado seja dado conhecimento da decisão. 

Artigo 43.1  

(Admissão e exclusão dos candidatos) 

i. No prazo de 15 dias a  contar da publicação d 
lisa, os candidato; excluídos ou admitidos condicional-
mente poderão reclamar para o júri ou interpor recurso 
hcrárquico para o membro do Governo responsável 
pelo departamento governamental promotor do concurso. 

a. O membro do Governo OU O júri, consoante OS 
casos, decidirá no prazo máximo de uma semana, a Con-
tar da data da interposição de  recurso ou da apresen-
tação da reclamação. 

. Da publicação da lista definitiva cabe recurso con-
t.CticiOSO a interpor no prazo de quarenta e cinco dias, 
nos termos da lei. 

Artigo 44.° 

(Lista de classificação final) 

Da publicação da lista de classificação final, homo 
legada e ordenada segundo a classificação individual de 
cada concorrente por ordem decrescente dos valores que 
lhes forem atribuídos, cabe reclamação no prazo de 15 
dias, sem p1ejuizo do recurso contencioso a interpor no 
prazo de quarenta e  cinco dias. 

A reclamação è apresentada ao membro do Governo 
Compéténte. 

Artigo 45.1  

(Fundamentos de recurso) 

Em matéria de classificação final dos candidatos só 4 
admissível recurso com fundamentos em preterição de 
formalidades, essenciais. 

Artigo 46.' 

(Confidenclalidade das actas) 

i. As actas so confedenciais, devendo, em todo 
Caso, ser présénte em caso de recurso, à entidadé que 
sobre ele tenha de decidir. 

2. A confidencial idade referida no número antece 
denté é, ainda, inoponível aos concorrentes; podendo-
-lhes Ser, por isso facultado o seu exame nos serviços 
cede elas se encontram, e na parte que se mostrar in-
dispensável para o  exercício do seu direito de recurso. 

Artigo 47.1 

(Fassgem de certidões) 

É obrigatória a passagein de certidões pedidas se e 
na medida em que forem indispensáveis ao éxcr-
cício do direito de recurso ou reclamação reconhé(d' 
aos conCorréntés. 

A passagem de certidões dos processos de concur o 
arquivados ou pendentes para éfeitos de recurso 
reclamação só pode ser recusada com os fundamentos 
seguintes: 

Não ter o requerente in.téréssé pessoal, dircc 
e legítimo na sua obtenção; 

Resultar  da passagem prejuízo injuStificado paía 
o interesse público ou de terceiros. 

. As certidões não podem ser utilizadas para fins ri:-
ferentes do disposto no número um. 

Artigo 48.° 

(Conhecimento oficioso) 

Em face de recurso hierárquico ou reclamação a ci:-

tidade com competência para decidir pode conhecer ofi-
ciosamente de vícios de pretérição de formalidadés não 
alegados pelos recorrentes. 

Artigo 49.° 

(Fundamentação) 

A fundamentação das deliberações do júri deve sér ex-
pressa através de sucinta exposição d08 fundamentos de 
facto e de direito da decisão. 

SECÇÃO VII 

DlsposTções finais e transitórias 

Artigo 50.0 

(Legislação subsidiária. Casos omissos) 

r. Em tudo quanto não venha especialmente regulado 
no presente regulamento e no Decreto n. 98/87 aplica-se 
com as necessárias adaptações, o  disposto para os e 
cursoS 

2. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos l;o 
despacho do Secretário de Estado da Administraç.i 
Pública: 

Artigo 51.' 

(Entrada em vigor) 

O presente regulamento entra imediatamente em vie 

Secretaria de Estado da Administração Pública, 
Outubro de 1988-.-0 Secretário de Estado, Reeo/ 
Cardoso. 
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600000$00 

200 000$00 
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Direcção-Geral da P dm nistração Local, na ii ais. 20 de 

Setembro de 1988. —O Drector-Cera1 Daniel T1enr?luss 
Cardoso Mendes. 

- 

AVISOS E ANÜNCOS OFICIAIS 
797 400$00 -----o 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado da Administração Pública  

100 800$00 Direcção de Serviços da Administração Pública 

AVISO DE ABERTURA DE CONCUR$O 

-Nos termos cio artigo 24." do Decreto n.° 98/87, de 
14 de Setembro, conjugado com o artigo 6.° da Portaria 
n.°  50/88, se faz público que de harmonia com o despacho 
do Camarada Secretário de Estado da Administração Pu-
blica de 2 de Outubro de 1988, estão abertos concursos de 
promoção para preenchimento dos lugares a seguir desig-
nados: 
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o 
3 Reforça r Anulaçír 

a '3 Des(g,uç-,'' da ,'o.pe-,a- nu ou 
'O (n'criçio redução 

Despesas OrdOártcis 

Despesas correntes 

Serviços adminstrat'vo 

' Vencmefltos e salários: 

1 Venc'mcntos do pessoal 
1 dos quadros......... 

4 

 ' 
-1 Deslocações 

7. Vestuários e art gos pes- 
soais em espécie...... 

iiH Despesas gerais de fufl- 
e oriamento ... ... ... 

1 Encargos próprios das 
instalações 
Comunicações ........ 
Publicidade e propagan- 

da 

Ti'ansferênc as cOrreflieS 

1 Particulares 

b) Comemolações cio dia 
5 cli' Julho . . 

Oulias des1esis cor-
rentes: 

Taxas de tráfego ...... 

Serviços de Urbaniza-
ção e Obras: 

Vencimentos e salários: 

1 Venc monto do pessoal 
dos quadros ........ 

1 Remunerações diversas 
em numerário 

Bens não duradouros: 

3 Material fabril, of cia! 
e de laboratório ..... 

Despesas de capital: 

Pn:vestimentos: 

Construções d versas. 

g) Conservação de edifí-
cios municipais 

2 Maquinari a e equipa-
mentos ............  

01 0 
 
, - Reforço Anulação 

Deinnç5o das despesos ou ou 
inscrição reduçAo 

Serviços de Higiene e 
Salubr dade: 

Veflcmentos e sa1áros: 

1 Vencimentos do pesOa1 
dos quadros ......... 

2 So áros ci'' pessoa] even-1  
lual 250 000$00 

Deslocaçóe...... ... ... .150 000i'0 

Serv:ços de Mercad' s1 
e 1°c ras: 

Vencmentus c' saláros: 

1 Vc-uci1n1)1os do pessoa 
dos quadros......... 

2 . alar(Os do pessoal e r'en- 1 
tuni ... ... ... ... ...  90 0000( 

Serviços de abasteci-1 
meni de água - 

Vencimentos e salár-os: 

1 Venebuentos do pessoal 
.05 quadros ...... 

Bens nõo duiadou1us- 

1 Combustivo s e iubi-id- 

- 

cnntcs ............100 1100$01 

Sei çou de prevenção 
e combate a incn_ 
cl os: 

Vestuáli s e artgos pes- 
soas em espécie... -. 

Bens nõo duradouros: 

1 C'ombuslíves e 1ubrifi- 
rInitEs ------------1 6:1 00U0( 

~

Despesas c muns: 

Despesas de anos eco- 
n('micos Lndu.s .......60(1 000$0 

Soma ----------2 551: 000801 2 550 001800 

MINISTËRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Dirccçio-Ge'ral da Administração  Local 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto ao n.° 2 do ar1 go 36.1  

do Decreto-Ler 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção 

dada pelo Decreto-Lei 17/84, de 18 de Fevereiro, faz-se 

publicar que o Camarada Mnis co da Admflistração Local 

e Urbanismo, por se-i despacho de 12 de Agosto de 1988, 
confirmou a de iberação tomada pelo Conselho De1beratvo 

de S. Vicente na sua sessão ord4nária de 3 de Agosto de 

1988, que autoriza a seguinte transferência de verbas no 
orçamento murLcipal em execucã0 

495 

471 000800 
50 00650é 

18 000$00 6.' 

56.' 

100 000$00 
100 000$01 1 58.' 

70000$00 1 

8,0  

72.0 

50 0000õ 

30' 

28. 

30: 

4' 

38. 

50 

475 

744 600$00 

146 100a., 

100 800$0° 

45 00O00 
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Na D recção-Geral da Administração Pública: 

1 Director de 1.' classe; 

1 Técnico superior de 2.1 classe. 

No Centro de Formação e Aperfeiçoamento Adm 
nislratjvo: 

1 Técnico S.ip('rjor de 2. classe. 

2—Para o concurso de promoção a director de 1. classe 

da carreira administrat va da Direcção Geral 51 a Aministra-
ção Pública: 

(1) Método de Selecção e o sistem': de ponderação à 
serem aplicados: 

filélodo de 501ecçã0: Avaliação curricular, 

Ponderação: 100'3 

b) Forrnaliziição das candidaturas: 

Os candidatos devem apresentar,  toda a do- 

cumentaçao exigida pelos artigos 17.° e 31.' da 

Portaria n,° 50/88, nomeadamente: 

Requerimento de admissão ao concurso 

com ident ficação completa, dirigido ao Secre-

ar:o de Estado da Administração Pública: 

- Relatório sue rito das actividades desen-

volvidas 110 exercício de funções: 

— Relatórios de Seminários, esiágos ou cur- 

sos em que o candidato lenha participado, devi-

darnenle certlfic::do: 

- Cúnia 0.1 fotocípia de qualquer trabalho, 

nfermações propostas ou pareceres realizados 

no serviço Ou fora dele, desde oue neste úl-

Dm0 caso revelem uma certa identidade ou 

aproximidade com as funções no cargo: 

b) Porme'ização das candidaturas: 

Os candidatos devem aaiescnar, toda a  doeu- 

menlação exigida pelos artigos l'i." e 31' da Por-

tara n" 50/38, desimadamene: 

- Reqaerimcn1 0 de admss'lo ao co 'curso. 

com a dentficacão rompida diri do ao Sccre-

tír'o de Estado da Administração Públsca: 

- Rel: 1 6d o sucinto das actividades desen-

vcividas no exescicio de funções. 

-- Relatúi io de seminários, estógos ou cursos 

em que o cand'éiato (enho participado, devi-

dameate certificado. 

- Cópia ou fotocópia de qca'quer trabalho. 

informeçées. propostas ou pareceres realizados 

no serviço ou fora dele, desde que neste últmo 

caso revelem uma certa 'den'idade eu aproxi- 

midude com as funções do cargo. 

Cargos exercidas, sua duração: 

tnformar/es anuais imedia) 

-Louvores, menções e condecorações: 

- Cadastro discinlinar: 

Declaração passada pelo Serviço a que o 

cand dato pertence relativa ao cojufl'to das tun-

(,ões do carro em que se encontra provido e 

a duração do seu exercício, quando se tratar 

do pessoal estranho ao quadro da SEAP. 

- Comiss/:es exercidas destacamento. 'equi_ 

sições. desloc icões oficais, em missão de ser-

viço. 

C) Conteúdo funcional da categora de técnico supe-

rior de 2,1  classe do CENFA: 

-Domínio aprofundado dos conhecimentos 

técnicos ciénlificoS da Administração Pública ria 

vertente formação de quadros; 

Montagem e coordenação pedagógica dos 

cursos realizados pelo CENFA. 

-
Preposição de métodos pedagógicos para 

as acções de formação. 

-Organização e análise dos processos de 

selecção dos candidatos. 

-Prestação da assistência técnica na ela-

boração dos programas dos cursos, estágios e 

seminários. 

—Avaliação da metodologia e do cumpri-

mento dos Programas de formação realizadas 

pelo CENFIA. 

3—Concurso para a promoção a técnico superior de 

classe, no quadro do pessoal da DtrecçãoQera da Ad-

ministração Publica: 

Método de selecção e o sistema de ponrieração 

a serem apl:caóos: 

Métodos de selecção Ponderação: 

Provas de conhecimento 80% 

Avaliação curricular 20% 

Formalização das candidaturas: 

Os candidatos devem apresentar toda a do'u-

mentaçao exigida pelos artigos 17.0  e 31.1  da por-

tarta n. 50/88 romeadamea1 e 

-Requerimento dc admissão ao concurso 

com a identificação censplea d ri-
'

ido  ao 

Secretario de Estado da Administração Pública; 

- R.&atúrio sucinto das actividades desen-

volvidas no exercício de funções. 

i/tdli1tÓi lo de seminários, está: ios ou carso 

em que o cndtdato tenha participado, devida-

mente certif cado. 

Cóp a ou fotocópia, de qualquer Iribalho, 

atol moções, propostas ou pareceres realzados 

no serviço ou fora dele, desde que neste úlim0 

caso revelem uma certa ide::ticlade ou proxi-

midade com as funções do carpo. 

-Cargos exercidos e sua duração, 

-Declaração Passada udo serviço a que o 

candidato pertence, relativa ao conjunto das 

funçóes do cargo em que se encontra prov do 

e a duração do Seu exercicio, quando se tratar 

do pe150111 estranho ao quadro da SEAP. 

- Informações anuais. 

Louvores, menções e condecorações. 

- Cadastro disciplinar. 

Comissões exercidas, destacam ritos, requ'-

slçõeS Oeslocaçõcs 01 ciais, em missão de seS-

viço, etc. 

e) Conteúdo fun'rio'al da categoria de técnico supa-

r o: de 2.' classe da DGAP: 

- Dom aio aprofundado dos corjhecimenbos e 

técnicas científicas em matéria de Admn stração 

Pública. tia sua vertente normativa: 

Ela;-)oração de pareceres, estudos, pro postas 

e informações referentes a legislação da Admin s-

tração Púbt'ca. 

- Elaboração de proectos de diplomas sobre 

a matéria referida no parágrafo antecedente, endo 

ei'n v'sta os programas e proectos ele Reforma e 

Modernização Administrativas. 

-Participação especiatizada em grupos de tra-

balho mullidiscip/inares; 

-Integração ou chefia de  equipas técnicas en-

carregadas de elabrar estudos e projectos reiac o-

nados com a legislação da Função Pública: 

-Preparação das decsões superiores: 

Candidatos ao concurso: 

Técnicos superiores de 3.1  classe, com pelo me-

nos 3 anos de serv ço prestados nessa classe e 

com a classificação média de «Bom» atribuida nas 

informações anuais bem como os demais funcio-

nários que preencham os requis tos referidos nos 

artigos 32.' e 33.0  do Decreto n.° 98/81. 

Remunerações do cargo: 

À 2.' classe da categoria de técnica superior é 

atribuída o vencimento correspondente a da letra 

«Da da tabela classificativa e o subsídio de técn!_ 

cidade previsto na lei. 

Provas: 
As provas de conhecimento a serem prestadas 

assumirão a forma escrita e Versarão matérias re-

lacionadas com a teor'a e estruturação do Estado, 

direilo constitucional e ciência política e legslaçao 



io 
-_

SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL)) DE CABO VERDE N.° 43-25 DE OUTUBRO DE 1988 

da Função Pública designadamente os prov'mentos, 
as carre:ras públicas, a discpiina, a organzação 
e a estrutura do serviço. 

4 Concurso de promoção a técnico sunerior de 2.' classe, 
no quadro do pessoal do Centro de Formação e Aperieiçoa-
mcno Adminstrativo. 

a) Método e selecção e o sistema de ponderação a 
serem aplicados: 

Métodos de sel ecção Ponderação: 
Provas de conhec'mento 80% 
Avaliação curricular 20% 
- Cargos exercidos, sua duração; 
- Declaração passada pelo serviço a que o can- 

didato pertença, reatva ao conjunto das funções 
do cargo a que se encontra provida e a duração do 
seu exercício, quando se tratar de pessoal estranho 
ao quadro da SEAP; 
-Informações anuais, (média); 
-Comissões exercidas, destacamentos, requls1-

ções, deslocações oficais em missão  de serviço; 
Cadastro d:sclplinar; 

- Louvores, menções e condecorações. 
Conteúdo funcional, da categoria de director de 

1.a classe: 
- Preparação de estudos e propostas versando 

a melhoria dos serviços e da gestão administrati va 
em geral; 
- Coordenação de grupos de trabalho e chefia 

de projectos relaconados com a actividade da SEAP; 
-Participação especializada em grupos de tra-

balho pluridisciplinares em matéria relacionada com 
a Admin:stração Púb-ica; 
-Análise da conformidade legal dos actos ad-

ministrativos que por força de lei tenham transi-
tado pela Direcção-Geral da Administração Púbi co; 
-Apresentação de informações e propostas so-

bre a matéria 0e gestão de Recursos Humanos da 
Função Pública; 
- Organização e coordenação dos expedientes 

enviados á Direcção-Geral da Admiflis ração Pú-
blica, para efeitos de publicação no Boletim Ufctai. 

- Vocação para o exercício de funções dirigen- 
tes na área de administração. 

- 

Candidatos ao concurso: 
Directores de 2.& classe do pessoal da carreira 

administrativa, com pelo menos três anos de ser-
viço prestados nessa classe, com a classificação mé-
dia  de «Mu to Bom» atribuída nas Informações 
anuais e o diploma do curso de Direcção Admin s-
trativa, bem como os demais func:onários que pre-
encham os requi.sitos exigidos pelos artigos 32.0  e 
33.0  do Decreto n.° 98/87. 

Remunerações do cargo 
À 1.0 classe da calegoria de drec':or da carreira 

admnistrativa é atribuida o vencimento correspon-
dente õ letra «C» da labela classif cativa. 
- Particpação especi.niizada em grupos de tra-

balho multdisciplinares; 
-Integração  ou chefio de equipas técnicas en-

carregadas de elaborar estudos e projcts ielacio-
nados com a formação na Administração Pbica. 

Candidatos ao concurso: 
Técnicos superiores de 3.a classe, com pe'o me-

nos 3 anos de serviço prestados nessa classe Com 
class'flcação média de «Bom» atribuída nas Infor-
mações anuais bem como os demais funcionários 
que preencham os requistos exigidos pelos art:-
gos 32.0  e 33.0  do Decreto n.° 98/87. 
Remunerações: 

A 2.0 classe da categoria de técnico superIor, é 
atri buída o vencimento correspondente à da letra 
«Di> da tabela &assiflcativa bem como o subsídio  
de técnioidad:e previsto na lei. 
Provas: 

As provas de conhecimento a serem prestadas 
assumirão a forma escrita e podem consistir na 

elaboração de propostas técnicas para monta- 

gem de Curso na área de administração bem como 
um programa de trabaiho  envolvendo au mii ão e 
integração de grupos nas acções de formação. 

5 - Cand.datos obrigatór;os: 
É obrigatór,a a comparúncia aos citados concursos dos 

funcionários da SEAP a segu r designados: 
Para director de 1.0  classe da DGAP: 

José Jorge Lisboa da Costa Santos —director de 
2.0 classe, defintvo. 

Para técnico superior de 2.0  classe da DGAP: 
Dr. Eurico Correia 1woi1tero Técnico superior de 

3,0 classe, provisório. 
Para técnico superior de 2.0 c'asse do  CENFA: 

Dr.0 Neusa Augusta Sanlos Alineda - TécnIca su-
perior de 3,  classe; provisório. 

7 - Prazo para a apresentação de documentos: 
Todos os documentos deveu ser apresentados no prazo 

máximo de 30 dias, a coiltar da pubLcação deste aviso 
na Direcção de Administração Geral da SEAP e repor-
tarse-ão ao período de tempo que decorre da data da 
último nomeação ou promoção do requerente, consoante 
os casos, ao momento em que se canddatn. 
8 - VaPdade dos concursos: 

O prazo de vaidade dos concursos é de dois anos 
9 -Composição dos júr.s do concurso: 

Para director de 1.1  classe: 
Presidente: 

Nec] de Sousa Pinto, Director-Geral da Admi— 
nistração Pública: 

Vogais  efectivos: 
Dr. Maria AparecIda R. PIna, técnica superior 

pr nepal e Liiecor-Goral (ia Administração da 
MOP; 

Dr. José Maria Soares de Bento, técnico supe-
rior principal e Director-Geral da AdmInistração 
do MSTAS. 

Vogais substItutos: 
Alcides Barros, conselheiro de embaixada e 

Director-Ge-a' da pdmln'sl'.ação do MICD; 
Abrão Levv, director do iT classe e DireClOr-

-Gera], da Aduinstração do MALU: 
Para promoção  a técn i co superior de 2.' classe; 

no quadro do pessoal da D.i'ecção-Geral di 
Administração Pública: 

Presidente: 
Dr. Belinro Monteiro Gil, conselheiro da Assen.- 

bieia Nacional Popular. 
Vogais efectivos: 

Dr. Carlos Veiga, advogado; 
Dr,0  Cristina Fontes, assessora do Ministro dos 

Negócios Estrangeiros.. 
Vogais suplentes: 

Dr. Eurico Pinto Monteiro, assessor jurídico d0  
BCV; 

Dr. Rui de Meio Araujo, advogado. 
Para técnico superior de 2.0  classe do CENFA: 

Presidente: 
Dr. Daniel Cardoso Mendes, técnico superior 

principal e Director-Geral da Administração Local. 
Vogais efectivos: 

Dr.a Maria Luisa Ferro Ribeiro, técnica supe-
rior principal e Directora do Centro de Documeli-
toção e Informação para o Desenvo'vimento: 

Dr.a Ondina Rodrigues Ferreira, professora de 
4,0  nível do Liceu «Domingos Ramos)): 

Vogais substitutos: 
Dr. José Maria Neves, director do CENFA; 

Dr.0  Odeie de Carvalho Ramos, Inspeclor-Geral 
do Ministério da Educação. 

Direcção de Serviços da Administração Pública na Praia, 
22 de Outubro de 1988.-0 Director de Serviços, Orlando 
Seme d1. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


